
• 

.~ 

ESTADO DI! .... To.GRDSSO 

LEI NO 859, de 19 de outubro de 1 956. 

Eleva a subvenção dos Ambu 
lat6rios de Diamantino, Alto Fã 
ra.gua.i e Barra do Bugres, para 
Cra 24 000,00 • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo.lO - Fioa elevado ~a Cra 2400000 (Vinte e 
quatro mil oruzeirOs) a subvenção dos ambulatÕr10s de Dia 
mantinO, Alto Paraguai e Barra do Bugrj3s. 

Artigo 20 - Na lei orçamentária do exercíoio próximo 
vindouro, será oonsignada verba própria, :para oobri~ esta 
despesa. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor a partir de 10 
de Janeiro de 1 957, revogadas as disposições em oontr! 
rio. 

1350 
Palácio Aleneastro, em Cu1abá~ 19 de 
da Indellend3noia e 680 da Republiea. 
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